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IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/3255 4868/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCQV - DDGED - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal, nos termos enunciados no artigo 23º,
nº 1 e 2, alínea f) da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação do aditamento ao
contrato-programa de desenvolvimento desportivo a celebrar com a Associação de

, com o RECAM 52/2014, no valor de Andebol de Braga 543,60€ (quinhentos e quarenta
.e três euros e sessenta cêntimos)

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 7
D

R
35

KR
R

EH
H

TL
6A

EW
G

2K
EC

2A
P 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

1 
/ 1

M
ar

ia
 S

am
ei

ro
 d

e 
M

ac
ed

o 
Ar

aú
jo

 (1
 / 

2)
Vi

ce
-P

re
si

de
nt

e
D

at
a 

As
si

na
tu

ra
: 0

3/
02

/2
02

5
H

AS
H

: 6
82

cf
86

6b
1f

3c
ae

76
63

74
df

61
7b

50
34

f

R
ic

ar
do

 B
ru

no
 A

nt
un

es
 M

ac
ha

do
 R

io
 (2

 / 
2)

Pr
es

id
en

te
 d

a 
C

âm
ar

a 
M

un
ic

ip
al

D
at

a 
As

si
na

tu
ra

: 0
4/

02
/2

02
5

H
AS

H
: 2

25
72

9b
0a

31
c3

72
4e

a3
d7

93
f7

28
33

95
5



 

 

DCQV - DDGED - DIVISÃO 

  

Data: 31/01/2025  

Nº Processo: 4818/2025  

Processo: Pedido de Apoio - Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo | 

Associação de Andebol de Braga  

  

A Associação de Andebol de Braga, pessoa coletiva n.º 501 912 746, com sede na Rua 

Simões de Almeida, 95 1º Sala 11A, São José de São Lázaro 4716-105 com o RECAM 

52/2014, solicita ao Município de Braga um aditamento ao Contrato Programa de 

Desenvolvimento Desportivo da época desportiva 2024/2025, no valor de 543,60€ 

(quinhentos e quarenta e três euros e sessenta cêntimos). 

 

O pedido de apoio financeiro enquadra-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas 

no Artigo 23.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos 

tempos livres e desporto (Artigo 23.º, n.º 1 e n.º 2, alínea f)). 

 

O pedido de apoio financeiro visa a continuidade de um programa de desenvolvimento 

desportivo, com a finalidade de apoiar as áreas de formação, fomento e sensibilização para 

as diferentes modalidades. Assim, com base nos Critérios de Apoio ao Desporto e 

Associativismo Desportivo 2024, aprovado em Reunião do Executivo Municipal no dia 19 de 

fevereiro de 2024 e publicitado através do Edital nº 94/2024, o apoio financeiro tem como 

finalidade o pagamento de todo o processo de filiação desportiva dos praticantes 

desportivos inseridos nos escalões de formação (até escalão júnior – sub19 anos e/ou até 

ao escalão absoluto dos praticantes femininos), englobando as verbas referentes à filiação e 

ao seguro desportivo, o pagamento do processo de filiação de um(a) dirigente, um(a) 

treinador(a) e um elemento de apoio médico (massagista, fisioterapeuta, etc.), por cada 

equipa filiada e ainda o pagamento de 25% do total das despesas referentes às taxas de 

organização dos campeonatos/calendários competitivos formais do Colégio Alfacoop. 

 

Assim, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente 

apreciação que deles é realizada, julgo ser do interesse do Município a celebração de um 

contrato-programa, com a Associação de Andebol de Braga, pessoa coletiva n.º 501 912 

746, com sede na Rua Simões de Almeida, 95 1º Sala 11A, São José de São Lázaro 4716-

105 com o RECAM 52/2014, para a época desportiva 2024/2025, no valor de 543,60€ 

(quinhentos e quarenta e três euros e sessenta cêntimos). 


